
 

 

ERRATA – I 
 

O Município de Minduri através do Pregoeiro dessa municipalidade vem apontar um erro de 
digitação no Processo Licitatório 075/2021 e Pregão Presencial 017/2021, publicado no dia 
20/11/2021 nos Jornais de grande circulação o Hoje em Dia pág. 6 e D.O.E. pág. 8.  
 

PÁGINA ITEM ONDE SE LÊ LEIA-SE 
2 Subitem 

6.6 
Os documentos constantes do 
envelope DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO poderão ser 
apresentados em original, em 
cópias autenticadas por cartório 
ou em cópias autenticadas por 
servidor público da Prefeitura 
Municipal de Luminárias/MG. 
Também serão aceitos 
documentos publicados em órgão 
da imprensa oficial ou expedidos 
via internet, desde que conferidos. 

 

Os documentos constantes do 
envelope DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO poderão ser 
apresentados em original, em cópias 
autenticadas por cartório ou em cópias 
autenticadas por servidor público da 
Prefeitura Municipal de Minduri/MG. 
Também serão aceitos documentos 
publicados em órgão da imprensa 
oficial ou expedidos via internet, desde 
que conferidos. 

 

 
 
Minduri, 29 de Novembro de 2021. 
 
 

 
DANIEL DE AMORIM FREITAS 

Pregoeiro 
 
 
 


